
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 14/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000776/2025 

Sr. Presidente,

Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores,

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos da Legislação vigente, que se indique a
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal Margarida Salomão, providenciar, junto ao Órgão
competente, em caráter de urgência, retirada/mudança de local  de placa de sinalização de ponto de
ônibus posicionada na porta de garagem situada na Rua João Batista Sampaio, nº02 - Bairro Tupã.

Justificativa:

A placa em questão está dificultando moradores do referido endereço a usarem a
garagem, uma vez que a mesma está fixada em local inapropriado - porta de garagem -, causando
assim, aborrecimentos tanto para os usuários do transporte público quanto para os próprios
moradores da residência. A mudança do local da placa para alguns metros longe da entrada da
garagem, resolveria a questão para os moradores, usuários do transporte público e até mesmo para o
motorista do coletivo.

 

Palácio Barbosa Lima, 16 de janeiro de 2025.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PP
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